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EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 110/2024 

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA  
CONTRATADO – COMERCIAL REIS DA BAHIA EIRELI. CNPJ:  23.623.124/0001-29 

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 79, INCISO I, C/C ART. 78, INCISO XII, DA LEI 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA DA RESCISÃO: 19 DE JULHO DE 2024.  
JULIANA P. ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL 
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